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CONSTITUIÇÃO
DA
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............................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
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CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

.............................................................................................................................................

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre
outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia,
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social,
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua
vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo

coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem

remuneração variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor

da aposentadoria;
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção

dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20,
de 1998)

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos
de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em
cinqüenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais
do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a
duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos

específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de

trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de

saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou

perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela
Emenda Constitucional nº 28, de 2000)

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios

de admissão do trabalhador portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual

ou entre os profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos
os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV,
bem como a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a
interferência e a intervenção na organização sindical;
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial,
que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser
inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo
da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em
lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de

trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações

sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos
da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei
estabelecer.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.270, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre reajuste da remuneração
dos servidores públicos, corrige e
reestrutura tabelas de vencimentos, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 12. Os servidores civis da União, das autarquias e das fundações
públicas federais perceberão adicionais de insalubridade e de periculosidade, nos termos
das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral e calculados
com base nos seguintes percentuais:

I - cinco, dez e vinte por cento, no caso de insalubridade nos graus mínimo,
médio e máximo, respectivamente;

II - dez por cento, no de periculosidade.
§ 1° O adicional de irradiação ionizante será concedido nos percentuais de

cinco, dez e vinte por cento, conforme se dispuser em regulamento.
§ 2° A gratificação por trabalhos com Raios X ou substâncias radioativas

será calculada com base no percentual de dez por cento.
§ 3° Os percentuais fixados neste artigo incidem sobre o vencimento do

cargo efetivo.
§ 4° O adicional de periculosidade percebido pelo exercício de atividades

nucleares é mantido a título de vantagem pessoal, nominalmente identificada, e sujeita
aos mesmos percentuais de revisão ou antecipação dos vencimentos.

§ 5° Os valores referentes a adicionais ou gratificações percebidos sob os
mesmos fundamentos deste artigo, superiores aos aqui estabelecidos, serão mantidos a
título de vantagem pessoal, nominalmente identificada, para os servidores que
permaneçam expostos à situação de trabalho que tenha dado origem à referida
vantagem, aplicando-se a esses valores os mesmos percentuais de revisão ou
antecipação de vencimentos.

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 8.691, de 28/7/1993)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição,

Decreta:
.............................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977)
.............................................................................................................................................

Seção XIII
Das Atividades Insalubres ou Perigosas

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988)

Art. 189.  Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas
que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a
agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e
da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. (Artigo com redação
dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977)

Art. 190.  O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e
operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da
insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o
tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes.

Parágrafo único. As normas referidas neste artigo incluirão medidas de
proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides
tóxicos, irritantes, alergênicos ou incômodos. (Artigo com redação dada pela Lei nº
6.514, de 22/12/1977)

Art. 191.  A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá:
I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro

dos limites de tolerância;
II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador,

que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.
Parágrafo único. Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada

a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou
neutralização, na forma deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de
22/12/1977)
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Art. 192.  O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos
limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de
adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10%
(dez por cento) do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus
máximo, médio e mínimo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977)

Art. 193.  São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da
regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou
métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos
em condições de risco acentuado.

§ 1º  O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um
adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de
gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.

§ 2° O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que
porventura lhe seja devido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977)

Art. 194.  O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de
periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos
termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com
redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977)

Art. 195.  A caracterização e a classificação da insalubridade e da
periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de
perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no
Ministério do Trabalho.

§ 1º  É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais
interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em
estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar ou delimitar as atividades
insalubres ou perigosas.

§ 2º  Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado,
seja por Sindicato em favor de grupo de associados, o juiz designará perito habilitado na
forma deste artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do
Ministério do Trabalho.

§ 3º  O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora
do Ministério do Trabalho, nem a realização ex officio da perícia. (Artigo com redação
dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977)

Art. 196.  Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de
insalubridade ou periculosidade serão devidos a contar da data de inclusão da respectiva
atividade nos quadros aprovados pelo Ministério do Trabalho, respeitadas as normas do
art. 11. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977)

Art. 197.  Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou
transportados nos locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde, devem
conter, no rótulo, sua composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de
perigo correspondente, segundo a padronização internacional.

Parágrafo único. Os estabelecimentos que mantenham as atividades
previstas neste artigo afixarão, nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes,
com advertência quanto aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde.
(Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977)
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.............................................................................................................................................

Seção XV
Das outras Medidas Especiais de Proteção

Art. 200.  Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições
complementares às normas de que trata este Capítulo, tendo em vista as peculiaridades
de cada atividade ou setor de trabalho, especialmente sobre:

I - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de proteção
individual em obras de construção, demolição ou reparos;

II - depósitos, armazenagem e manuseio de combustíveis, inflamáveis e
explosivos, bem como trânsito e permanência nas áreas respectivas;

III - trabalho em escavações, túneis, galerias, minas e pedreiras, sobretudo
quanto à prevenção de explosões, incêndios, desmoronamentos e soterramentos,
eliminação de poeiras, gases etc., e facilidades de rápida saída dos empregados;

IV - proteção contra incêndio em geral e as medidas preventivas adequadas,
com exigências ao especial revestimento de portas e paredes, construção de paredes
contra fogo, diques e outros anteparos, assim como garantia geral de fácil circulação,
corredores de acesso e saídas amplas e protegidas, com suficiente sinalização;

V - proteção contra insolação, calor, frio, umidade e ventos, sobretudo no
trabalho a céu aberto, com provisão, quanto a este, de água potável, alojamento e
profilaxia de endemias;

VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias químicas nocivas,
radiações ionizantes e não ionizantes, ruídos, vibrações e trepidações ou pressões
anormais ao ambiente de trabalho, com especificação das medidas cabíveis para
eliminação ou atenuação desses efeitos, limites máximos quanto ao tempo de exposição,
à intensidade da ação ou de seus efeitos sobre o organismo do trabalhador, exames
médicos obrigatórios, limites de idade, controle permanente dos locais de trabalho e das
demais exigências que se façam necessárias;

VII - higiene nos locais de trabalho, com discriminação das exigências,
instalações sanitárias, com separação de sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários e
armários individuais, refeitórios ou condições de conforto por ocasião das refeições,
fornecimento de água potável, condições de limpeza dos locais de trabalho e modo de
sua execução, tratamento de resíduos industriais;

VIII - emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive nas sinalizações
de perigo.

Parágrafo único. Tratando-se de radiações ionizantes e explosivos, as
normas a que se refere este artigo serão expedidas de acordo com as resoluções a
respeito adotadas pelo órgão técnico. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de
22/12/1977)

Seção XVI
Das Penalidades

Art. 201.  As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do
trabalho serão punidas com multa de 30 (trinta) a 300 (trezentas) vezes o valor de
referência previsto no artigo 2°, parágrafo único, da Lei n° 6.205, de 29 de abril de
1975, e as concernentes à segurança do trabalho com multa de 50 (cinqüenta) a 500
(quinhentas) vezes o mesmo valor. (Vide art. 7º da Lei nº 6.986, de 13/4/1982)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à
fiscalização, emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa
será aplicada em seu valor máximo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de
22/12/1977)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 345, SUBSEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Ementa 345. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO IONIZANTE OU
SUBSTÂNCIA RADIOATIVA. DEVIDO (DJ 22.06.2005) A exposição do
empregado à radiação ionizante ou à substância radioativa enseja a percepção do
adicional de periculosidade, pois a regulamentação ministerial (Portarias do Ministério
do Trabalho nºs 3.393, de 17.12.1987, e 518, de 07.04.2003), ao reputar perigosa a
atividade, reveste-se de plena eficácia, porquanto expedida por força de delegação
legislativa contida no art. 200, "caput", e inciso VI, da CLT. no período de12.12.2002
a 06.04.2003, enquanto vigeu a Portaria nº 496 do Ministério do Trabalho, o
empregado faz jus ao adicional de insalubridade.
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PORTARIA N.º 3.393, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 200, inciso IV, da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e

CONSIDERANDO que qualquer exposição do trabalhador às radiações
ionizantes ou substâncias radioativas é potencialmente prejudicial à sua saúde;

CONSIDERANDO, ainda, que o presente estado da tecnologia nuclear não
permite evitar, ou reduzir a zero, o risco em potencial oriundo de tais atividades, sob
pena de impor à sociedade custo tão elevado que dificilmente o mesmo seria
justificado; RESOLVE:

Art. 1º - Adotar como atividades de risco em potencial concernentes a
radiações ionizantes ou substâncias radioativas, o "Quadro de Atividades e Operações
Perigosas", aprovado pela Comissão Nacional de Energia Nuclear, a que se refere o
ANEXO, da presente Portaria.

Art. 2º - O trabalho nas condições enunciadas no quadro a que se refere o
artigo 1º, assegura ao empregado o adicional de periculosidade de que trata o
parágrafo 1º do artigo 193, da Consolidação das Leis do Trabalho.

.............................................................................................................................................

...........................................................................................................................................
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PORTARIA N.º 518, DE 4 DE ABRIL DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das
competências que lhe conferem o art. 87, parágrafo único I, da Constituição da
República Federativa do Brasil e o disposto no art. 200, caput, inciso VI e parágrafo
único, c/c os arts. 193 e 196, todos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, e

 CONSIDERANDO que qualquer exposição do trabalhador a radiações
ionizantes ou substâncias radioativas é potencialmente prejudicial à sua saúde;

CONSIDERANDO, ainda, que o presente estado da tecnologia nuclear não
permite evitar ou eliminar o risco em potencial oriundo de tais atividades, resolve:

Art. 1º Adotar como atividades de risco em potencial concernentes a
radiações ionizantes ou substâncias radioativas, o "Quadro de Atividades e Operações
Perigosas", aprovado pela Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, a que se
refere o ANEXO, da presente Portaria.

Art. 2º O trabalho nas condições enunciadas no quadro a que se refere o
artigo 1º, assegura ao empregado o adicional de periculosidade de que trata o § 1º do
art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º
5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 3º A Secretaria de Inspeção do Trabalho, no prazo de 60 (sessenta)
dias, fará revisão das Normas Regulamentadoras pertinentes, em especial da NR-16 -
"ATIVIDADES DE OPERAÇÕES PERIGOSAS", aprovada pela Portaria GM/MTb
n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, com as alterações que couber, e baixará, na forma
de artigo 9º, do Decreto n.º 2.210, de 22 de abril de 1997, e do parágrafo único do
artigo 200 da CLT, incluindo normas específicas de segurança para as atividades ora
adotadas.

Art. 4º Revoga-se a Portaria GM/MTE n.º 496, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA N.º 496, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

“Revoga a Portaria n.º 3.393, de 17 de
dezembro de 1987, que assegura o
adicional de insalubridade aos
trabalhadores expostos a radiações
ionizantes.”

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso
competência conferida pelo art. 87, II, da Constituição Federal, e

CONSIDERANDO que as atividades que expõem os trabalhadores a
radiações ionizantes, nos termos da Portaria n.º 4, de 11 de abril de 1994, da Secretaria
de Segurança e Saúde no Trabalho, caracterizam-se como insalubres;

CONSIDERANDO que a caracterização dessas atividades como perigosas,
nos termos da Portaria n.º 3.393, de dezembro de 1987, não encontra amparo no art.
193, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto-lei n.º 5.452,
de 1º maio de 1943;

CONSIDERANDO incumbir à administração pública a revisão dos atos
administrativos ilegais ou inconvenientes, resolve:

Art. 1º - Declarar revogada a portaria n.º 3.393, de 17 de dezembro de 1987.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


